LM 4460                                                                                                                                                  Página 2
  LM 4497                                                                                                                                                 Página 1

LEI MUNICIPAL Nº 4.497
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera, na localidade de Benfica, a denominação da Estrada Luiz Ouverney, para que seja dividida em dois trechos, nomeados respectivamente como Henrique Heringer e Luiz Ouverney.
 
Art. 1º Fica denominada Estrada Henrique Heringer o percurso que vai da entrada da Estrada Constância Eulália Heringer até a ponte do Sr. Alciniro Ouverney e Estrada Luiz Ouverney até o final da estrada.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Nova Friburgo,       de                          de 2016.
  




                          PEDRO ROGÉRIO VIEIRA CABRAL
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